
Caderno 1 – diário do exeCutivo

www.jornalminasgerais.mg.gov.br ANO 127  – Nº 234 – 38 PÁGINAS BELO HORIZONTE, quARTA-fEIRA, 04 dE dEZEmBRO dE 2019

Sumário
Diário Do ExEcutivo   .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  . 1

Governo do Estado  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  . 1
Secretaria de Estado de Governo  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  . 8
Gabinete Militar do Governador   .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  . 8
Controladoria-Geral do Estado   .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  . 8
Advocacia-Geral do Estado  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  . 8
Defensoria Pública do Estado de Minas Gerais  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  . 9
Polícia Militar do Estado de Minas Gerais   .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  . 9
Polícia Civil do Estado de Minas Gerais  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  . 9
Secretaria de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  . 11
Secretaria de Estado de Cultura e Turismo  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  . 11
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  . 11
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  . 11
Secretaria de Estado de Fazenda  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  . 12
Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  . 13
Secretaria de Estado do Meio Ambiente e do Desenvolvimento Sustentável   .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  . 13
Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão   .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  . 15
Secretaria de Estado de Saúde  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  . 21
Secretaria de Estado de Educação  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  . 22
Editais e Avisos  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  . 27

Diário Do ExECuTivo  
Governo do Estado

Governador: romeu Zema Neto

Leis e Decretos
DECrETo Nº 47 .774, DE 3 DE DEZEMBro DE 2019 .

Dispõe sobre a estrutura orgânica da Controladoria-Geral 
do Estado .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vii do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto na Lei nº 23 .304, de 30 de maio 
de 2019,

DEcrEtA:

Art .1º – A Controladoria-Geral do Estado – CGE, a que se refere o inciso ii do art . 48, e os arts . 49 
a 52 da Lei nº 23 .304, de 30 de maio de 2019, rege-se por este decreto e pela legislação aplicável .

Art . 2º – A CGE, órgão central do sistema de controle interno do Poder Executivo, tem como com-
petência assistir diretamente o Governador no desempenho de suas atribuições quanto aos assuntos e providên-
cias atinentes, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do Poder Executivo, à defesa do patrimônio 
público, ao controle interno, à auditoria pública, à correição, à prevenção e ao combate à corrupção, ao incre-
mento da transparência e do acesso à informação e ao fortalecimento da integridade e da democracia participa-
tiva, com atribuições de:

I – realizar atividades de auditoria e fiscalização nos sistemas contábil, financeiro, orçamentário, 
patrimonial, de pessoal e de recursos externos e nos demais sistemas administrativos e operacionais;

ii – avaliar o cumprimento e a efetividade dos programas de governo;
III – acompanhar a gestão contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial da Admi-

nistração Pública direta e indireta do Poder Executivo, em apoio ao exercício do controle externo pelo Poder 
Legislativo, previsto no art . 74 da Constituição do Estado;

iv – instaurar ou requisitar a instauração de sindicância, processo administrativo disciplinar e 
outros processos administrativos em desfavor de qualquer agente público estadual, inclusive detentor de 
emprego público, e avocar os que estiverem em curso em órgão ou entidade da administração pública, promo-
vendo a aplicação da penalidade administrativa cabível, se for o caso;

v – acompanhar sindicâncias, processos administrativos disciplinares e outros processos admi-
nistrativos punitivos em curso em órgãos e entidades da administração pública, bem como fazer diligências e 
realizar visitas técnicas e inspeções para avaliar as ações disciplinares;

vi – declarar a nulidade de sindicância, processo administrativo disciplinar ou outro processo 
administrativo punitivo, bem como, se for o caso, promover a imediata e regular apuração dos fatos constantes 
nos autos;

vii – instaurar e julgar investigações preliminares e processos administrativos de responsabili-
zação de pessoa jurídica pela prática de atos contra a administração pública previstos no art . 5º da Lei Federal 
nº 12 .846, de 1º de agosto de 2013, bem como celebrar acordos de leniência com pessoas jurídicas, conforme 
regulamentação específica;

viii – estabelecer normas e procedimentos de auditoria, correição e transparência a serem adota-
dos pelos órgãos e entidades da administração pública;

ix – orientar tecnicamente, coordenar e supervisionar as ações de auditoria, correição, transparên-
cia desenvolvidas pelas controladorias setoriais e seccionais;

x – orientar tecnicamente e monitorar as ações de auditoria, correição e transparência desenvol-
vidas pelas unidades de controle interno das empresas públicas e sociedades de economia mista, observada a 
legislação específica aplicável às referidas entidades;

xi – promover o incremento da transparência pública e fomentar a participação da sociedade civil 
para o acompanhamento da gestão pública;

xii – promover o fortalecimento da integridade, da ética, da governança, da gestão de riscos, da 
conformidade, ou compliance, e da prestação de contas, ou accountability, no âmbito da administração pública 
estadual;

xiii – propor ações que estimulem a integridade, a ética, a conformidade, ou compliance, a trans-
parência e a prestação de contas, ou accountability, no âmbito da iniciativa privada e do terceiro setor;

xiv – apurar as denúncias que lhe forem encaminhadas pela ouvidoria-Geral do Estado – oGE, 
de acordo com suas competências institucionais, capacidade técnica operacional e avaliação de riscos;

xv – coordenar a elaboração do relatório sobre a gestão e as demais atividades institucionais, 
como parte do relatório previsto no § 3º do art . 40 da Lei Complementar nº 102, de 17 de janeiro de 2008;

xvi – propor medidas legislativas ou administrativas com o objetivo de prevenir a repetição de 
irregularidades constatadas;

xvii – requisitar aos órgãos ou às entidades da administração pública servidores ou empregados 
necessários à constituição de comissões, inclusive para o cumprimento das atribuições constantes nos incisos iv 
e vii, e qualquer servidor ou empregado indispensável à instrução de processo ou procedimento;

xviii – realizar inspeções e avocar procedimentos e processos em curso na administração pública 
para exame de sua regularidade, propondo a adoção de providências ou a correção de falhas, se necessário;

xix – propor, em conjunto com a oGE, normas e diretrizes sobre a prevenção e o combate à cor-
rupção e ao assédio moral .

§ 1º – Para fins do disposto neste artigo, considera-se:
i – auditoria o processo sistemático, documentado e independente, no qual se utilizam técnicas de 

amostragem e metodologia própria para avaliar situação ou condição, verificar o atendimento de critérios, obter 
evidências e relatar o resultado da avaliação;

ii – auditoria interna a atividade independente e objetiva de avaliação e de consultoria, estruturada 
para aprimorar as operações dos órgãos e entidades do Poder Executivo, auxiliando-os na consecução de seus 
objetivos, a partir da aplicação de uma abordagem sistemática e disciplinada para avaliar e melhorar a eficácia 
dos processos de gerenciamento de riscos, controle e governança;

III – fiscalização ou inspeção o instrumento de controle utilizado pela CGE para suprir omissões 
ou lacunas de informações, esclarecer dúvidas e apurar a legalidade, a legitimidade e a economicidade de fatos 
específicos praticados pelos órgãos e entidades do Poder Executivo e a responsabilidade de pessoas jurídi-
cas pela prática de atos contra a administração pública, bem como para apurar denúncias ou representações, 
podendo resultar na abertura de procedimentos administrativos para a apuração de responsabilidades e eventual 
imposição de sanções administrativas a agentes públicos e instituições envolvidas .

§ 2º – A CGE terá acesso irrestrito a processos, documentos, registros, operações, dados e quais-
quer outras informações requisitadas, inclusive aquelas armazenadas em sistemas corporativos do Estado, salvo 
nas hipóteses expressamente previstas em lei .

§ 3º – A atuação da CGE na atividade de controle social a que se refere este decreto observará as 
competências da oGE afetas à matéria, em especial aquelas previstas no inciso xiv do §1º do art . 49 e §1º do 
art . 53 da Lei nº 23 .304, de 30 de maio de 2019, e na Lei nº 15 .298, de 6 de agosto de 2004 .

§ 4º – o Controlador-Geral do Estado é a autoridade competente para celebrar acordos de leniência 
no âmbito da administração pública direta e indireta do Poder Executivo .

Art . 3º – integram a área de competência da CGE, por subordinação administrativa:
i – o Conselho de Corregedores dos Órgãos e Entidades do Poder Executivo, de natureza consul-

tiva e propositiva, que tem por finalidade debater e sugerir medidas de aperfeiçoamento do sistema correcio-
nal, no âmbito da administração pública estadual, e propor medidas que viabilizem a atuação de uma correição 
pautada na eficácia, na eficiência, na efetividade e na busca da excelência na solução das questões relativas à 
atividade;

ii – o Conselho de Ética Pública, de natureza consultiva, propositiva e deliberativa, que tem por 
finalidade zelar pelo cumprimento dos princípios e das regras éticas e pela transparência das condutas da admi-
nistração pública direta e indireta;

iii – o Conselho de Transparência Pública e Combate à Corrupção, de natureza consultiva e pro-
positiva, que tem por finalidade debater e sugerir medidas de aperfeiçoamento e fomento, no âmbito da admi-
nistração pública estadual, de políticas e estratégias de prevenção e combate à corrupção, de aprimoramento da 
transparência e do acesso à informação pública, de integridade e ética nos setores público e privado e de controle 
social para acompanhamento e fiscalização da aplicação dos recursos públicos;

iv – o Conselho de Controle interno, de natureza consultiva e propositiva na área de auditoria 
interna governamental, que tem por finalidade promover a integração e a articulação interinstitucional e acordos 
de cooperação técnica entre entes, Poderes e órgãos, bem como propor medidas que viabilizem a atuação de 
um controle interno pautado na eficácia, na eficiência, na efetividade e na busca da excelência na solução das 
questões relativas à atividade .

Parágrafo único – A composição dos conselhos de que trata o art . 3º e a forma de seu funciona-
mento serão estabelecidas em decreto específico.

Art . 4º – A CGE tem a seguinte estrutura orgânica:
i – Gabinete;
ii – Assessoria Jurídica;
iii – Assessoria Estratégica e de Gestão de riscos;
iv – Assessoria de Harmonização das Controladorias Setoriais e Seccionais;
v – Assessoria de Comunicação Social;
vi – Núcleo de Combate à Corrupção:
vii – Superintendência de Planejamento, Gestão e Finanças:
a) Diretoria de Planejamento, orçamento, Contabilidade e Finanças;
b) Diretoria de recursos Humanos;
c) Diretoria de Gestão e Logística;
d) Diretoria de Tecnologia da informação e Comunicação;
viii – Auditoria-Geral:
a) Núcleo Técnico;
b) Superintendência Central de Auditoria em Gestão de riscos e de Programas:
1 – Diretoria Central de Auditoria de Gestão de riscos;
2 – Diretoria Central de Auditoria de Programas e Governança;
c) Superintendência Central de Fiscalização de Contratações e Transferência de recursos:
1 – Diretoria Central de Fiscalização de Contratações;
2 – Diretoria Central de Fiscalização de Transferências de recursos;
d) Superintendência Central de Fiscalização de Concessões, Estatais e obras:
1 – Diretoria Central de Fiscalização de Concessões;
2 – Diretoria Central de Fiscalização de Empresas Estatais;
3 – Diretoria Central de Fiscalização de obras;
e) Superintendência Central de Fiscalização de Contas:
1 – Diretoria Central de Fiscalização da Gestão Fiscal;
2 – Diretoria Central de Fiscalização de Pessoal e Previdência;
3 – Diretoria Central de Fiscalização de Contas;
ix – Corregedoria-Geral:
a) Núcleo Técnico;
b) Núcleo de Gestão de Documentos e Processos;
c) Superintendência Central de Análise e Supervisão Correcional:
1 – Diretoria Central de Análise e Supervisão Correcional da área Econômica;

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
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